
EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 4937, de 2020) 

A Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, alterada pelo art. 1º do 
Projeto de Lei nº 4937, de 2020, passa a vigorar acrescida do seguinte 

dispositivo: 

Art. 1º.......................................................................................... 

..................................................................................................... 

“Art. 181. ................................................................................. 

................................................................................................... 

XXI – onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada 
destinada ao acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida: 

        Infração - gravíssima; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

........................................................................................” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresento, na forma desta emenda, a redação do Projeto de Lei 

nº 1211, de 2019, de minha autoria, que tem por objetivo tipificar como 
infração de trânsito o estacionamento de veículo obstruindo o acesso à 

rampa para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

A despeito da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, 

estabelecer em seu art. 3º que o planejamento e a urbanização das vias 
públicas, dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser 
concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para essas pessoas, 

não há nenhuma cidade no Brasil que possa ser mencionada como modelo 
de acessibilidade. 

São poucas as intervenções urbanísticas implantadas em nossas 
cidades para minimizar as dificuldades sofridas pelos cadeirantes para se 

deslocarem com independência. Entre elas, citamos as rampas de acesso às 
calçadas. 
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Entretanto, com frequência vemos veículos estacionados 
bloqueando seu acesso. Esse comportamento antissocial e até desumano 
merece ser punido exemplarmente. 

Há de se destacar que o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, traz expressa proibição ao ato de 

estacionar veículo “onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada 
destinada à entrada ou saída de veículos” (art. 181, inciso IX), ou seja, a 

legislação atual traz expressa proteção à passagem de veículos e estabelece 
como infração média impedir a entrada ou saída onde houver guia de calçada 

rebaixada. Por outro lado, há um absoluto vazio legislativo para casos 
semelhantes, mas em que o bloqueio impeça a passagem de pessoas com 

deficiência e com dificuldade de locomoção, ao invés de automóveis. 

É preciso que a legislação preveja claramente punições a esses 

condutores que deliberadamente obstruem e limitam o direito de ir e vir das 
pessoas com deficiência. Para tanto, pretendemos tipificar como infração de 
trânsito o estacionamento em locais que bloqueiem o acesso a essas rampas, 

com penalidade equivalente ao estacionamento em vagas reservadas. 

Por essas razões, peço o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 

(REDE/ES) 
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